
Comunicado

GESTÃO PÚBLICA
UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
COMUNICADO
Artigo 115 da CE
Suplemento Especial

A Unidade Central de Recursos Humanos, à vista do que dispõe o § 2º do artigo 
5º do Decreto nº 50.881, de 14 de junho de 2006 (Institui o Sistema Único de Ca-
dastro de Cargos e Funções-Atividades - SICAD, da Administração Direta e das 
Autarquias do Estado) COMUNICA aos órgãos setoriais de recursos humanos 
da Administração Direta e Autarquias do Estado que as informações relativas 
à quantidade de cargos, empregos públicos e funções-atividades, ocupados e 
vagos, em 31 de dezembro de 2012, serão publicadas em Suplemento Especial 
do Diário Ofi cial do Estado, Executivo, Seção I, no dia 30 de abril de 2013, em 
cumprimento ao disposto no § 5º, do artigo 5º, da Constituição Estadual. 

As entidades fundacionais, de economia mista e as empresas públicas deverão, 
para atendimento ao dispositivo constitucional, encaminhar diretamente à 
Imprensa Ofi cial do Estado S.A - IMESP, impreterivelmente até o dia 15 de abril 
de 2013, o quantitativo de seus quadros. 

O arquivo deverá vir no formato texto com tabulação e salvo como texto 
sem formatação e enviado para o email:

artigo115-2013@imprensaofi cial.com.br

Quaisquer esclarecimentos sobre transmissão e publicação entrar em contato 
com a Imprensa Ofi cial do Estado pelos telefones: (011) 2799-7615/7616.

sexta-feira, 29 de março de 2013 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 123 (59) – 3

________________ ______________________
PRESIDENTE CONVENENTE
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
DO ESTADO DE SÃO PAULO
_________________________
MUNICÍPIO
Testemunhas:
1.______________ 2._________________
Nome: Nome:
R.G.: R.G.:
CPF: CPF:
ANEXO II

a que se refere o artigo 4° do
Decreto n° 59.017, de 28 de março de 2013

Termo de convênio que celebram o Estado de 
São Paulo, por intermédio do Fundo Social de 
Solidariedade do Estado de São Paulo - FUSSESP, 
e a

(entidade), tendo por objeto a implantação do 
Projeto "Escola de Beleza".

Convênio FUSSESP nº ________/_____.
Em    de       de 20    , o Estado de São Paulo, por intermédio 

do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo - 
FUSSESP, com sede na rua Ministro Godoi, nº 180, Parque "Dr. 
Fernando Costa", Perdizes, Município de São Paulo-SP, doravan-
te designado simplesmente FUSSESP, autorizado pelo Decreto 
nº    , de       de         de 2013, neste ato representado por sua 
Presidente           , e a             (entidade), com sede na           , n°    
, neste ato representado por                   , doravante designada 
simplesmente ENTIDADE, resolvem celebrar o presente convê-
nio, que se regerá pelas disposições da Lei federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, da Lei n° 6.544, de 20 de novembro de 
1989, no que couber, do Decreto nº 40.722, de 20 de março de 
1996, e das demais normas regulamentares incidentes na espé-
cie, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
Constitui objeto deste convênio a transferência de recursos 

materiais e financeiros, com vista à implantação e execução do 
Projeto "Escola de Beleza", de acordo com o Plano de Trabalho, 
constante de fls. dos autos do Processo FUSSESP n°     , que 
integra o presente instrumento como Anexo I.

Parágrafo único - O Plano de Trabalho a que se refere o 
"caput" desta cláusula poderá ser modificado, para melhor 
adequação técnica ou financeira, mediante prévia autorização 
da Presidente do FUSSESP, fundada em manifestação justificada 
da ENTIDADE, desde que não implique alteração do objeto do 
convênio ou repasse de novos recursos estaduais.

CLÁUSULA SEGUNDA
Do Valor e dos Recursos Financeiros
O valor do presente convênio é estimado em R$       (        

), sendo R$       (         ) de responsabilidade do FUSSESP
e R$            (        ) de responsabilidade da ENTIDADE.

Parágrafo único - Os recursos financeiros a cargo do FUS-
SESP onerarão o elemento econômico , da dotação orçamentária

CLÁUSULA TERCEIRA
Das Obrigações dos Partícipes
I - Compete ao FUSSESP:
a) transferir à ENTIDADE os equipamentos que compõem 

a "Escola de Beleza", no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
assinatura do presente instrumento;

b) transferir à ENTIDADE os recursos financeiros previstos 
no Plano de Trabalho, de acordo com as Cláusulas Segunda e 
Quarta deste instrumento;

c) supervisionar e fiscalizar a execução do objeto deste 
convênio;

d) avaliar, por meio do Grupo de Programas e Projetos e 
do Departamento de Controle de Operações, a regularidade da 
execução do projeto, exarando parecer acerca do assunto;

e) analisar, por intermédio do Centro de Finanças, a presta-
ção de contas apresentada pela ENTIDADE;

II - Compete à ENTIDADE:
a) implementar, direta ou indiretamente, sob sua res-

ponsabilidade, o projeto referido na Cláusula Primeira, com a 
realização do curso de

(OBS: indicar o curso eleito entre os indicados no parágrafo 
único do artigo 1º do Decreto nº       , de        de       de 2013), 
de acordo com o Plano de Trabalho;

b) observar, na implantação e execução do objeto convenia-
do, as normas legais e regulamentares pertinente, bem como o 
estabelecido no manual disponibilizado pelo FUSSESP em sítio 
eletrônico;

c) arcar com os ônus trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, securitários e quaisquer outros decorrentes da 
execução do ajuste, ficando o FUSSESP isento de qualquer 
responsabilidade;

d) instalar as placas de identificação do projeto, cedidas 
pelo FUSSESP, em local externo e visível, no endereço da imple-
mentação do objeto do convênio;

e) utilizar os bens transferidos exclusivamente na execução 
do projeto de que trata a Cláusula Primeira, responsabilizando-
se pela manutenção dos equipamentos e do local onde foram 
instalados;

f) adotar as providências necessárias à aquisição dos mate-
riais permanentes e de consumo, previstos no Plano de Trabalho, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
dos recursos;

g) aplicar os recursos financeiros recebidos exclusivamente 
no objeto deste convênio;

h) indicar gestor para o presente convênio;
i) prestar contas dos recursos repassados, conforme estabe-

lecido nas Cláusulas Quarta, item II, e Quinta deste instrumento, 
apresentando, juntamente, relatórios parciais e final das ativi-
dades desenvolvidas, contendo informações sobre o projeto, o 
efetivo alcance das metas e dos objetivos e o nome das pessoas 
atendidas, com o respectivo R.G.;

j) restituir ao FUSSESP os equipamentos que compõem a 
"Escola de Beleza", ou seu equivalente em dinheiro, atualizado 
nos termos do disposto no parágrafo terceiro da Cláusula Quarta 
deste instrumento, em caso de denúncia ou rescisão do presente 
convênio, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da 
data do respectivo evento.

CLÁUSULA QUARTA
Da Liberação dos Recursos
Os recursos de responsabilidade do FUSSESP serão repassa-

dos na seguinte conformidade:
I - os recursos materiais, consistentes nos equipamentos 

que compõem a "Escola de Beleza", no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da data de assinatura do presente instrumento;

II - os recursos financeiros, em 3 (três) parcelas, a primeira 
no valor de R$        (     ) e as demais no valor de R$       (          ) 
cada uma, sendo a primeira parcela a ser transferida no prazo 30 
(trinta) dias a contar da data da instalação dos equipamentos a 
que se refere o item I desta cláusula, mediante atestado emitido 
pelo Departamento de Controle de Operações do FUSSESP, e 
as demais parcelas a serem transferidas ao final de cada etapa 
do curso, conforme previsto no cronograma físico-financeiro, 
mediante a respectiva prestação de contas, acompanhada de 
relatório apresentado pela ENTIDADE.

§ 1º - No intervalo entre a liberação dos recursos e sua efe-
tiva utilização, a ENTIDADE deverá aplicá-los, por intermédio do 
Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se a previsão 
de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de apli-
cação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto 
lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos 
mesmos recursos verificar-se em prazos menores que um mês, 
conforme o disposto no § 4º do artigo 116 da Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 2º - As receitas financeiras auferidas na forma do pará-
grafo primeiro serão obrigatoriamente computadas a crédito 
do convênio e aplicadas no seu objeto, devendo os respectivos 
demonstrativos integrar a prestação de contas do ajuste.

§ 3º - O descumprimento do disposto nos parágrafos ante-
riores obrigará a ENTIDADE à reposição do numerário recebido, 
acrescido da remuneração da caderneta de poupança até a data 
do efetivo depósito.

CLÁUSULA QUINTA
Dos Saldos Financeiros
Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 

convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos ao FUSSESP, no prazo improrrogável 
de 30 (trinta) dias do evento, sob pena de imediata instauração 
de tomada de contas especial do responsável, na forma do 
disposto no § 6º do artigo 116 da Lei federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993.

CLÁUSULA SEXTA
Do Prazo de Vigência
O prazo de vigência do presente convênio é de 18 (dezoito) 

meses, contados da assinatura do presente instrumento.
Parágrafo único - Eventuais prorrogações de prazo depen-

derão de prévia aprovação do FUSSESP e serão formalizadas 
mediante termo de aditamento.

CLÁUSULA SÉTIMA
Da Prestação de Contas
A ENTIDADE deverá apresentar prestação de contas final 

ao FUSSESP no prazo de 30 (trinta) dias a contar do término 
de vigência do convênio, sem prejuízo do cumprimento de suas 
obrigações junto ao Tribunal de Contas do Estado, na forma da 
legislação de regência.

§ 1º - A ENTIDADE anexará à prestação de contas os 
extratos bancários, contendo o movimento diário da conta, 
juntamente com a documentação referente à aplicação dos 
recursos financeiros.

§ 2º As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas em nome 
da ENTIDADE e conter menção ao Convênio FUSSESP, seguido 
do número constante do preâmbulo deste instrumento.

§ 3º - O FUSSESP informará a ENTIDADE sobre eventuais 
irregularidades encontradas na prestação de contas, as quais 
deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conta-
dos do recebimento da comunicação.

CLÁUSULA OITAVA
Da Denúncia e da Rescisão
Este convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, 

mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, e será rescindido 
na hipótese de descumprimento de suas cláusulas ou infração 
legal.

Parágrafo único - A denúncia e a rescisão por inexecução 
do ajuste obrigam a ENTIDADE ao cumprimento do estabelecido 
na Cláusula Terceira, item II, alínea "j", do presente instrumento, 
bem como à restituição integral dos recursos financeiros recebi-
dos, estes últimos devidamente atualizados a partir da data do 
repasse e até a da efetiva devolução, conforme disciplinado no 
parágrafo terceiro da Cláusula Quarta deste instrumento.

CLÁUSULA NONA
Da Ação Promocional
Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto 

do presente convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada 
a participação do Estado de São Paulo, pelo Fundo Social de Soli-
dariedade do Estado de São Paulo, ficando vedada a utilização 
de nomes, símbolos ou imagens, que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 
1º do artigo 37 da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA
Do Foro
Fica eleito o foro da comarca da Capital do Estado de São 

Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relativas à 
execução do presente ajuste, não resolvidas na esfera admi-
nistrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo, assinam o presente em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 
também o subscrevem.

São Paulo, de de 2013
_________________ ______________________
PRESIDENTE CONVENENTEFUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
 DO ESTADO DE SÃO PAULO
Testemunhas:
1._____________ 2.__________________
Nome: Nome:
R.G.: R.G.:
CPF: CPF:

 DECRETO Nº 59.018, 
DE 28 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre a fixação de percentual para fins de 
pagamento da Bonificação por Resultados - BR, 
instituída pela Lei Complementar nº 1.078, de 
17 de dezembro de 2008, relativo ao exercício 
de 2012

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no artigo 
9º da Lei Complementar nº 1.078, de 17 de dezembro de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Para o exercício de 2012, o percentual a ser 

aplicado sobre o somatório da retribuição mensal do servidor no 
período de avaliação, para fins de pagamento da Bonificação por 
Resultados - BR, instituída pela Lei Complementar nº 1.078, de 
17 de dezembro de 2008, fica fixado em 20% (vinte por cento).

Parágrafo único - O período de avaliação a que se refere o 
"caput" deste artigo será definido em resolução do Secretário 
da Educação.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de março de 2013
GERALDO ALCKMIN
David Zaia
Secretário de Gestão Pública
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de março de 2013.

 DECRETO Nº 59.019, 
DE 28 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Segurança 
Pública, visando ao atendimento de Despesas 
de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 40.326.801,00 

(Quarenta milhões, trezentos e vinte e seis mil, oitocentos e um 
reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da Segurança 
Pública, observando-se as classificações Institucional, Econômi-
ca, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 

 MAIO   15.258,00
 JUNHO   15.258,00
 JULHO   15.258,00
 AGOSTO   15.258,00
 SETEMBRO   15.258,00
 OUTUBRO   15.258,00
 NOVEMBRO   940.002,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 1 4 1.986.802,00
 FEVEREIRO   1.986.802,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 40.326.801,00 40.326.801,00 0,00
TOTAL GERAL    40.326.801,00 40.326.801,00 0,00

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 28-3-2013
Nomeando:
com fundamento no art. 5º da LC 1.110-2010, alterada 

pela LC 1.190-2012, Celso Augusto Matuck Feres Junior, RG 
33.521.000-4/SSP-SP, para exercer a função de Procurador-Geral 
de Contas, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do 
Estado, para um mandato de 2 anos;

com fundamento no art. 4º da Lei 7.862-92, e nos termos 
do art. 3º do Dec. 36.856-1993, os a seguir elencados para inte-
grarem, como membros, o Conselho de Orientação e Controle 
do Fundo de Melhoria das Estâncias, indicados pela entidade 
representativa das estâncias paulistas:

José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito da Estância de 
Bertioga; Antonio Luiz Carvalho Gomes, Prefeito da Estância de 
Itu; José Milton de Magalhães Serafim, Prefeito da Estância de 
São José do Barreiro;

Nos termos do art. 6º do Dec. 53.766-2008, Paulo Luís Cape-
lotto, RG 4.378.429, como Diretor da Agência Paulista de Promo-
ção de Investimentos e Competitividade - INVESTE SÃO PAULO.

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Conjunta CC/SGP/SF/SPDR-1, de 27-3-2013

Dispõe sobre a definição do indicador global e do 
indicador específico à Administração Central, do 
Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula 
Souza" - Ceeteps, para fins de pagamento da 
Bonificação por Resultados - BR, instituída pela LC 
1.086-2009, seus critérios de apuração e avaliação

O Secretário-Chefe da Casa Civil e os Secretários de Gestão 
Pública, da Fazenda e de Planejamento e Desenvolvimento 
Regional, considerando as disposições transitórias da LC 1.086-
2009, acrescentadas pela LC 1.087-2009, e o disposto no inc. I 
do art. 2º do Dec. 54.104-2009, resolvem:

Artigo 1º - Fica instituído como indicador global, para fins 
de pagamento da Bonificação por Resultados - BR, instituída 
pela LC 1.086-2009, alterada pela LC 1.087-2009, o Índice de 
Desenvolvimento do Ensino Técnico e Tecnológico do Estado de 
São Paulo (IDETEC-SP), o qual será desdobrado nos seguintes 
grupos de avaliação:

I - Índice de Desenvolvimento do Ensino Técnico e Tecnoló-
gico do Estado de São Paulo (IDETEC-SP) das escolas técnicas 
(ETEC);

II - Índice de Desenvolvimento do Ensino Técnico e Tecno-
lógico do Estado de São Paulo (IDETEC-SP) das faculdades de 
tecnologia (FATEC).

§ 1° - Os grupos de avaliação do indicador a que se refere 
este artigo serão apurados e avaliados anualmente.

§ 2° - Para o cálculo dos grupos de avaliação a que se 
referem os incs. I e II do "caput" deste artigo, o Idetec-SP de 

Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de março de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de março de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18002 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  15.800.000,00
 T O T A L 1  15.800.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1801.1133 INSTALAÇÕES DA POLÍCIA CIVIL   15.800.000,00
  1 4 15.800.000,00
 T O T A L   15.800.000,00
18004 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  20.000.000,00
 T O T A L 1  20.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.128.1819.6068 POLICIAL VALORIZADO.
 SOCIEDADE PRESTIG   20.000.000,00
  1 4 20.000.000,00
 T O T A L   20.000.000,00
18005 CORPO DE BOMBEIROS
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  2.000.000,00
4 4 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  2.526.801,00
 T O T A L 1  4.526.801,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.1811.4168 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO CORPO
 DE BOMBEI   4.526.801,00
  1 4 4.526.801,00
 T O T A L   4.526.801,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18002 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  
24.126.800,00
 T O T A L 1  24.126.800,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1818.5004 REAPARELHAMENTO DA POLÍCIA
 PAULISTA   24.126.800,00
  1 4 24.126.800,00
 T O T A L   24.126.800,00
18004 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  
11.000.001,00
 T O T A L 1  11.000.001,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1818.5004 REAPARELHAMENTO DA POLÍCIA
 PAULISTA   11.000.001,00
  1 4 11.000.001,00
 T O T A L   11.000.001,00
18007 SUPERINTEND.DA POLÍCIA
 TÉCNICO-CIENTÍFICA
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  5.200.000,00
 T O T A L 1  5.200.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.183.1814.1293 OBRAS INSTAL.UNID.POLÍCIA
 TÉCNICO-CIEN   5.200.000,00
  1 4 5.200.000,00
 T O T A L   5.200.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 1 4 1.986.802,00
 MARÇO   940.000,00
 ABRIL   15.252,00


